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PRORROGACAO CONTRATUAL 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 04/2024, DO CONTRATO Nº. 71/2020, DISPENSA DE 
LICITAÇÕES Nº. 06/2020, PROCESSO Nº. 30/2020, DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, OBJETIVANDO A 
INSTALAÇÃO DO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E A SRA. MIRIAN AP. 
AIALLA DEROBIO E O SR. ADALBERTO APARECIDO DEROBIO. 
 

LOCATARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa 
jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 45.368.545/0001-93, sediada 
à Rua Sete de Setembro, nº 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Omar Nagib Moussa. 
 
LOCADOR: MIRIAN APARECIDA AIALLA DEROBIO e ADALBERTO APARECIDO 
DEROBIO. 
 

OBJETO: Locação de imóvel urbano à Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
objetivando a instalação do Setor de Assistência Social. 
 
A locação de imóvel à Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, objetivando a 
instalação do Setor de Assistência Social, objeto do Contrato n.º 71/2020, Dispensa de 
Licitação n.º 06/2020, do Município de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, fica 
prorrogado após o vencimento, em até 12 meses. 
 

    Santa Rosa de Viterbo, 30 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Omar Nagib Moussa 
 Prefeito Municipal  
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2024 

Processo nº 62/2024 
 

Pregão Eletrônico 90017/2024 - REGISTRO DE PREÇO contratação de empresa para 
fornecimento parcelado para aquisição de gêneros alimentícios para diversos setores, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de 
Referência   e demais anexos, pelo período de 12 meses. 

Abertura da sessão: 12/08/2024 às 14 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br , no link Licitação.  
 
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 30/07/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
PROCESSO LICITATORIO nº: 43/2024. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº: 12/2024. 
 

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de material elétrico para atender diversos setores desta municipalidade. 
 

O Exmo. Sr. Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 55, § 1º da Lei nº 
14133/2021, vem comunicar a retificação do edital, alterando o Item 18.1 do Edital:  

I -  onde se lê “...“O item deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos, contadas a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, que será 
transmitida via e-mail”  

Leia-se: “ O item deverá ser entregue no prazo de até 14 (catorze) dias 
corridos, contadas a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, que será 
transmitida via e-mail”. 

II – Fica alterada a data de abertura do certame para o dia 12 de agosto de 
2024 às 09 horas, na plataforma compras.gov.br.  

III - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital de licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024. 

IV - O edital em seu inteiro teor está disponibilizado no site da Prefeitura 
Municipal www.santarosa.sp.gov.br e plataforma compras.gov.br. 

IV - Informações poderão ser obtidas, por meio do telefone (0XX16) 
3954-8802 / 3954-8827 ou pelo e-mail’s  pregoeiro@santarosa.sp.gov.br; 
dirsuprimentos@santarosa.sp.gov.br.  

 
Santa Rosa de Viterbo, 30 de julho de 2024. 

 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 6090/24, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

 
ACRESCENTA INCISO XII NO ARTIGO 2º 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº5247/2021, 
QUE DETERMINA A PROIBIÇÃO DO 
PLANTIO E CONTROLE DE ESPÉCIES 
ARBÓREAS EXÓTICAS INVASORAS E/OU 
NOCIVAS AOS ECOSSISTEMAS NATIVOS 
E O CONTROLE DE PLANTIO DE 
ÁRVORES INADEQUADAS PARA ÁREA 
URBANA, NOS TERMOS DA PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO Nº 01/2021, DO 
CONDEMA. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e 

 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria Municipal de Meio 

Ambiente para a inclusão de espécie arbórea: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica inserido o Inciso XII no artigo 2º do Decreto municipal nº 5247/21, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art 2º:   

(...) 

XII  - Murta – (Murraia paniculata) – árvore exótica hospedeira da bactéria do 

greening. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Santa Rosa de Viterbo, 30 de julho de 2024. 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

 

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO
DA LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 3238171

Data de Protocolo: 08/04/2024

CEVS: 354760120-851-000079-1-9

Data de Validade: 29/07/2025

Razão Social: MARIA CRISTINA FERRETTI SOBON & CIA LTDA

CNPJ: 01.238.496/0001-07

CNAE: 8511-2/00 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

Endereço: Rua Santa Catarina, Nº 287, Monte Alto

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: MARIA CRISTINA FERRETTI SOBON CPF: xxx.xxx.xxx-00

Resp. Técnico: GIOVANA FERRETTI SOBON CPF: xxx.xxx.xxx-58

Conselho Prof.: N/A No. Inscr.:0000 UF: SP
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